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ANEXO V 

(Edital Concurso Público n. 001/2011) 
 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
 

� Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de 
execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem 
como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar 
a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 

 
� Analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, 

reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de 
esgotos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre 
possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares. 

 
� Fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, 

entre outros, bem como programando inspeções preventivas e corretivas, com o intuito de 
conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial descritivo. 

 
� Elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, 

analisando dados, elaborando e definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, 
orçamentos, entre outros, de modo a buscar a aprovação junto aos superiores e órgãos 
competentes. 

 
� Elaborar planilha de orçamento com especificação de serviços e/ou materiais utilizados, bem 

como suas respectivas quantidades, realizando levantamento de preços, a fim de subsidiar com 
informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências públicas, 
observando as normas técnicas. 

 
� Desenvolver projetos de pesquisa, realizando ou solicitando ensaios de produtos, métodos, 

equipamentos e procedimentos, a fim de implementar tecnologias. 
 

� Realizar estudos e análises de dados censitários e estudos demográficos, gerando informações a 
serem utilizadas no desenvolvimento de projetos. 

 
� Desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, hidro-sanitários e de saneamento ambiental, 

utilizando ferramentas de apoio como sistemas CAD, SIG, Modelagem Matemática de Redes, 
entre outros. 

 
� Realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, 

inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e sugerir 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área. 

 
� Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, 

visando assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança 
preestabelecidos.Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de 
sistemas informatizados, para emitir parecer quanto a execução das obras realizadas. 

 
� Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o 

cumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção e/ou das exigências 
processuais. 
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� Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as 
posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas 
ambientais, tributárias e sanitárias. 

 
� Elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de 

zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes 
de infra-estrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, 
social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a 
legislação vigente. 

 
� Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca de cadastros 

técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos, entre outros. 

 
� Realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, 

rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo 
de veículos e assegurar o máximo de segurança para motorista e pedestres. 

 
� Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o 

volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de 
modo a propor medidas de controle da situação. 

 
� Participar de processos judiciais, representando o município através de informações e 

documentos levantados previamente. 
 

� Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 
 

� Realizar outras atribuições de acordo com sua formação profissional. 
 
 
Quando atuando em Engenharia de Tráfego: 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

 
� Diagnosticar, propor e avaliar soluções para os problemas de trânsito, buscando alternativas para 

remover interferências e dar fluidez a este, planejando, projetando, regulamentando e operando 
o trânsito de veículos, pedestres e promovendo o desenvolvimento da circulação e da segurança 
de ciclistas. 

 
� Propor medidas e projetar soluções de engenharia, permitindo um tráfego seguro, baseando-se 

em pesquisas e estudos sobre as condições do mesmo, visando planejar a operação do tráfego 
nas vias públicas, levando em consideração o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
� Contribuir com a segurança de transeuntes e veículos, especificando e mantendo com 

dispositivos de sinalização adequados, os locais de cruzamento de pedestres e intersecções 
perigosas. 

 
� Avaliar áreas de cargas e descargas de mercadorias, pontos de parada de transporte coletivo, 

áreas de embarque e desembarque de passageiros e pontos de táxi, indicando os períodos de 
tempo permitidos ou proibidos. 

 
� Realizar o planejamento de operação de sistemas de transporte, buscando o equilíbrio entre 

oferta e demanda no mesmo, bem como conhecer métodos e modelos de dimensionamento e 
controle dos elementos do sistema de tráfego e classificação e organização do espaço viário. 
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� Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de 
execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem 
como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar 
a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 

 
� Zelar pela fluidez do trânsito, determinando locais e critérios para implantação de sinalização 

semafórica com definição de tempo de ciclo. 
 

� Preparar informes e documentos em assuntos de Engenharia de Tráfego, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 
� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 
 

 
ARQUITETO 
 

� Elaborar documentos e pareceres técnicos em projetos, processos e/ou solicitação pertinentes 
aos aspectos de planejamento urbano, respeitando a legislação e diretrizes urbanas e 
arquitetônicas vigentes. 

 
� Interpretar fotografias aéreas, imagens, cartas planialtimétricas e dados complementares, 

desenvolvendo mapas temáticos que caracterizam regiões geográficas, a fim de munir os 
superiores com informações acerca do planejamento e organização físico-espacial. 

 
� Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de 

execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem 
como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar 
a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 

 
� Analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, 

reformas, paisagísticos, urbanísticos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, 
esclarecendo e orientando sobre possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares. 

 
� Fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, 

entre outros, bem como programando inspeções preventivas e corretivas, com o intuito de 
conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial descrito. 

 
� Elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, 

analisando dados, elaborando e definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, 
orçamentos, entre outros, de modo a buscar aprovação junto aos superiores e órgão 
competentes. 

 
� Elaborar planilha de orçamento com especificações de serviços e/ou materiais utilizados, bem 
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como suas respectivas quantidades, realizando levantamento de preços, a fim de subsidiar com 
informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências públicas. 

 
� Desenvolver projetos de pesquisa, realizando ensaios de produtos, métodos, equipamentos e 

procedimentos, a fim de implementar tecnologias. 
 

� Realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos, entre outros, efetuando levantamento em 
campo, inspecionando e coletando dados, fotos, conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e 
sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área. 

 
� Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, 

visando assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança 
preestabelecidos. 

 
� Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo, através de sistemas informatizados, 

para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas. 
 
� Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o 

cumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção e/ou das exigências 
processuais.  

 
� Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as 

posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas 
ambientais, tributárias e sanitárias. 

 
� Elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de 

zoneamento urbanísticos, uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes 
de infra-estrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, 
social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a 
legislação vigente. 

 
� Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca de cadastros 

técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos, entre outros. 

 
� Realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, 

rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo 
de veículos e assegurar o máximo de segurança para motoristas e pedestres. 

 
� Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o 

volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de 
modo a propor medidas de controle da situação. 

 
� Participar de processos judiciais, representando o município através de informações e 

documentos levantados previamente. 
 

� Preparar informes e documentos em assuntos de arquitetura, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 
� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 
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� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 
� Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

� Coordenar e executar programas e projetos relacionados à área de saúde ocupacional, 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares 
dos municípios, em conformidade com os Conselhos Profissionais visando auxiliar na promoção 
da melhoria na qualidade de vida da população. 

 
� Buscar, de forma preventiva e corretiva, aprimorar as condições de saúde e de desempenho 

funcional dos trabalhadores, por meio de fiscalização desenvolvendo estudos, estabelecendo 
métodos e técnicas e outros, avaliando os postos de trabalhos e seus respectivos riscos à saúde 
e à segurança. 

 
� Possibilitar o cumprimento das normas técnicas e legais de segurança do trabalho, elaborando 

pareceres, relatórios, documentos, e outros, observando as anotações das aplicações e 
procedimentos realizados juntamente aos munícipes. 

 
� Promover a preservação da saúde e segurança, desenvolvendo juntamente com a equipe técnica 

e/ou multiprofissional, investigações, programas de treinamento, seminários, palestras e outras 
atividades relacionados a sua área de atuação. 

 
� Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe técnica de segurança, 

acompanhando sempre que necessário, inclusive em visitas in loco, em diferentes postos de 
trabalho, de modo a manter atualizados os sistemas de informações de programas, órgãos e 
serviços de vigilância. 

 
� Visar a promoção constante da qualidade e segurança no trabalho, mediante inspeção de 

materiais e equipamentos, desde a aquisição, distribuição, utilização, funcionamento, 
manutenção e outros, dos mesmos, em conjunto com outros órgãos, quando necessário. 

 
� Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, como Técnicos em 

Segurança do Trabalho, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço. 

 
� Atender às diversas unidades do município sobre assuntos e exigências técnicas e legais de 

Segurança do Trabalho. 
 
� Preparar informes e documentos em assuntos em Segurança do Trabalho, a fim de possibilitar 

subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 
� Elaborar e/ou analisar laudos ambientais para constatação de insalubridade e periculosidade.  
 
� Esclarecer e conscientizar os trabalhadores sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

 
 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
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atividades em sua área de atuação. 
 

� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município, quando necessário e/ou solicitado pela chefia imediata. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

 
GEÓGRAFO 
 

� Estudar características físicas e climáticas do meio ambiente, a distribuição das populações e as 
atividades da raça humana, realizando pesquisas sobre a estrutura da terra, regiões fisiográficas, 
clima, populações, cultura e divisões políticas, com o intuito de contribuir para a aplicação da 
ciência da Geografia ao estudo da organização econômica, política e social do Município. 

 
� Estudar as populações e as atividades humanas, coletando informações sobre a distribuição 

étnica, estrutura econômica e organização política e social de determinadas regiões, com o 
intuito de elaborar comparações sobre a vida sócio-econômica e política das civilizações, 
efetuando pesquisas e levantamentos fisiográficos, topográficos, toponêmicos, estatísticos e 
bibliográficos, sobre a geografia, economia, política, social e demográfica, a fim de propiciar 
melhor conhecimento desses assuntos. 

 
� Implementar métodos e procedimentos para o desenvolvimento e uso do sistema de informações 

geográficas (SIG), bem como critérios e formatos para alimentação de dados/informações no 
sistema de geoprocessamento, de acordo com normas e padrões preestabelecidos. 

 
� Elaborar, organizar e atualizar o material cartográfico como mapas, gráficos e cartas, coletando 

dados e informações, de modo a subsidiar o superior imediato. 
 

� Elaborar documentos e pareceres técnicos em projetos, processos e/ou solicitações em geral, 
pertinentes aos aspectos de planejamento urbano, respeitando a legislação e diretrizes urbanas e 
arquitetônicas vigente. 

 
� Analisar projetos de exploração do espaço físico, como extração de seixos, minérios, areia, 

terraplanagens, loteamentos e outros, verificando as condições técnicas do projeto, realizando 
visitas ao local e emitindo parecer conclusivo sobre o empreendimento. 

 
� Avaliar denúncias de ações na área de recursos naturais não renováveis, através de visita ao 

local, levantando o grau de degradação, com o intuito de manter a preservação e/ou 
recuperação. 

 
� Assessorar a Administração Pública em assuntos referentes à delimitação de divisas municipais, 

efetuando pesquisas e levantamentos toponímicos, estatísticos e bibliográficos. 
 

� Interpretar fotografias aéreas, imagens, cartas planialtimétricas e dados complementares, 
desenvolvendo mapas temáticos que caracterizam regiões geográficas, a fim de munir os 
superiores com informações acerca do planejamento e organização físico-espacial. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
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GEÓLOGO 
 

� Realizar estudos geológicos de terrenos, a fim de fornecer subsídios para projetos referentes à 
construção de represas, túneis, pontes ou edifícios. 

 
� Localizar e determinar a extensão de depósitos minerais, de gás e águas subterrâneas, 

baseando-se nos resultados das pesquisas efetuadas e em conhecimentos científicos. 
 

� Estudar a composição, estrutura e história das rochas e sedimentos encontrados no fundo dos 
rios, realizando análises granulométricas de sedimentos e exame dos materiais recolhidos, para 
fornecer dados necessários a pesquisas e trabalhos a serem desenvolvidos. 

 
� Realizar estudos quanto à natureza das forças que agem sobre a terra, como erosão, glaciação e 

sedimentação, analisando a estrutura e a forma da crosta terrestre, para identificar os efeitos dos 
fenômenos em questão. 

 
� Manter atualizados os estudos no que tange à composição e à estrutura da crosta terrestre, 

examinando rochas, minerais e remanescentes de plantas e animais, para identificar os 
processos de evolução da terra, e estabelecer a natureza e a cronologia das formações 
geológicas do Município.  

          
� Elaborar especificações técnicas e esboço de áreas estudadas, utilizando fotografias aéreas ou 

outras ferramentas, com o intuito de apresentá-las sob forma de mapas e diagramas geológicos. 
 

� Acompanhar a construção de galerias, poços subterrâneos, instalações de superfícies, entre 
outros, determinando e orientando os trabalhos, de modo a garantir condições de segurança 
necessárias à execução dos serviços. 

 
� Efetuar cubagem de jazidas, visando a regularização das mesmas no Município, programando e 

acompanhando, quando necessário, sua detonação. 
 

� Acompanhar a realização de obras de contenção e instalação de gabiões, através de 
investigações geotécnicas e dimensionamento da obra em vias públicas que estejam em processo 
de instabilidade. 

 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 
� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 
ANALISTA DE INFORMÁTICA 
 

� Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema, dimensionando 
requisitos e funcionalidades, fazendo levantamento de dados, prevendo taxas de crescimento do 
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sistema, definindo alternativas físicas de implantação, de modo a definir infra-estrutura de 
hardware, software e rede de acordo com as análises realizadas. 

 
� Administrar ambiente informatizado, monitorando performance do sistema, administrando 

recursos de rede, banco de dados, ambiente de rede e perfil de acesso às informações, com o 
intuito de identificar e/ou prever falhas no sistema, controlar o acesso aos dados e recursos, bem 
como assegurar estabilidade funcional da rede e dos serviços envolvidos. 

 
� Configurar o sistema operacional, através de manutenção lógica dos sistemas operacionais e 

serviços da rede. 
 

� Prestar suporte técnico ao cliente, orientando áreas de apoio, consultando documentação técnica 
e fontes adversas de informações, bem como acionando suporte de terceiros, quando necessário. 

 
� Estabelecer padrões para ambiente informatizado, estabelecendo padrão de hardware e 

software, criando normas de segurança, padronização de nomenclatura e interface com usuário, 
entre outros, com o intuito de definir metodologias a serem adotadas. 

 
� Pesquisar tecnologias em informática, solicitando demonstrações de produto, buscando técnicas 

e ferramentas disponíveis no mercado, comparando alternativas, bem como participando de 
eventos para qualificação profissional. 

 
� Prezar pela legalidade dos sistemas instalados no ambiente de rede, de modo a cumprir com a 

legislação vigente para uso de sistemas, equipamentos e/ou ferramentas voltadas à informática. 
 

� Realizar atividades de desenvolvimento de softwares, tais como: especificação de requisitos, 
análise, projeto, implementação, testes e implantação. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

 
� Representar, quando designado a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está 

lotado. 
 
 
ADMINISTRADOR 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com padrões e normas preestabelecidos e Conselhos Profissionais.  

 
� Participar de projetos, grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades 

públicas e/ou particulares, realizando estudos e pesquisas, emitindo pareceres e/ou fazendo 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, projetos, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 

 
� Definir estratégias para planejamento organizacional, analisando a instituição, os recursos 

disponíveis e a rotina dos serviços, identificando oportunidades e problemas, visando estabelecer 
metas gerais e específicas, bem como avaliar, propondo alterações de práticas administrativas. 

 
� Elaborar pareceres, informes técnicos, documentos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

 
� Estudar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços e planos de 

aplicação, utilizando organogramas, fluxogramas, e outros recursos, visando operacionalizar e 
padronizar os referidos serviços. 
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� Promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, objetivando antecipar problemas, 
providenciando medidas preventivas para contorná-los e propondo recursos para otimizar 
soluções.  

 
� Contribuir para o desenvolvimento qualitativo e aperfeiçoamento dos recursos humanos em sua 

área de atuação, sugerindo e/ou ministrando treinamentos, palestras e/ou aulas de 
aperfeiçoamento. 

 
� Contribuir na elaboração de instrumentos, critérios e normas para os processos de administração 

de pessoal, logística de materiais, entre outros, visando aprimorá-los e garantir a correta 
administração dos mesmos.  

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
� Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está 

lotado. 
 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, SUS  e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a 
Legislação Municipal visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população 

 
� Elaborar e/ou executar os programas e projetos de geração de renda, bem como orientar os 

usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao mundo do trabalho. 
 

� Proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a discussão 
do projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia 
dos mesmos. 

 
� Buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo 

ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social, bem 
como elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas. 

 
� Assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios sócio-assistenciais, 

bem como da rede prestadora de serviços, projetos e programas sócio-assistenciais inscritas, 
registradas, conveniadas ou parceiras. 

 
� Colaborar com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por 

meio da promoção social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de 
reuniões – ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras, 
levantamento sócio-familiar, visitas domiciliares e outros. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município. 

 
� Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar subsídios 

para a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social referentes a diversos segmentos 
de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de orientação, reabilitação, acidentados e 
outros. 
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� Implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas públicas. 
 

� Contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, Nacionais 
e Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, 
prestando orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, 
programas e projetos no âmbito das políticas públicas. 

 
� Atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na 

elaboração de planos de assistência a defesa civil. 
 

� Possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e 
execuções de programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres 
sociais. 

 
� Fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, quando necessário, emitindo parecer, bem 

como elaborar relatório social nos processos de doença em pessoa da família. 
 

� Atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio doença. 
 

� Atender o servidor readaptado/reabilitado pelos médicos peritos, encaminhando relatório ao 
Diretor Presidente do Instituto para providências. 

 
� Participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, 

subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas. 
 

� Colaborar com a formação e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço. 

 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 
� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais. 

 
� Promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades 

funcionais do indivíduo, elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas, individuais 
e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por algum 
distúrbio de ordem física e/ou psíquica. 
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� Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de 
equipes multidisciplinares. 

 
� Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das atividades 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar. 
 

� Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e 
ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas. 

 
� Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em 

hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário, bem como promover adaptações 
estruturais nestes ambientes. 

 
� Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica 

da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado referente à sua área de 
atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde. 

 
� Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, sempre que solicitado. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 

 
FARMACÊUTICO 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população. 

 
� Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e 

normas preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de 
distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. 

 
� Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando 

melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos.   
 

� Realizar procedimentos administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, 
pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso e 
possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo 
período, bem como atendendo aos dispositivos legais. 

 
� Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 

processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações 
pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este. 

 
� Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista 

de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários 
tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento.  

 
� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde. 

 
� Realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, 

fornecer medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço 
prestado pelo município.  

 
� Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE PESSOAL 

 

 
12 

participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. 
 

� Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 
� Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas 

relacionados a sua área de atuação, através de reuniões - ordinárias, extraordinárias, comissões, 
orientações, campanhas, palestras e outros. 

 
� Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de 

licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população 
e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto. 

 
� Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência 

Farmacêutica, em parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia 
disponível, visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e 
a implantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde. 

 
� Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 
� Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
 

 
FISIOTERAPEUTA 
 

� Contribuir com a promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e 
executando programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

 
� Buscar a habilitação e reabilitação física  dos usuários, avaliando, a partir da identidade da 

patologia clínica intercorrente, através de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese 
funcional e exame da cinesia,  elaborando o Diagnóstico Cinesiológico, verificando a 
funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. 

          
� Contribuir com a resolutividade dos tratamentos, traçando o plano de reabilitação, executando e 

acompanhando a evolução terapêutica, observando as aplicações e procedimentos realizados 
durante o processo de reabilitação, tais como reeducação pré e pós-parto, habilitação em 
oncologia, pós-cirúrgico, funções neuro-músculo-esqueléticas, sensório-motoras, percepto-
cognitivas, entre outros. 

 
� Possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de 

saúde, sempre que necessário. 
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� Orientar usuários bem como seus familiares, cuidadores e responsáveis, repassando informações 
sobre o diagnóstico e tratamento em Fisioterapia, esclarecendo duvidas, explicando 
procedimentos, sempre que necessário. 

 
� Ministrar testes e tratamentos ortópticos, bem como ainda prescrever órteses, próteses e 

adaptações. 
 

� Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 

 
� Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e 

ações bem como,  participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas. 

 
� Promover a educação em saúde em seus níveis de atenção, coletiva e individual, desenvolvendo 

estudos e pesquisas de prevenção e assistência relacionados com Fisioterapia e Saúde, através 
de campanhas, palestras, comissões, reuniões, ordinárias e extraordinárias,  e outros. 

 
� Contribuir com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 

estágios e participando de programas de treinamento em serviço. 
 

� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município. 

 
� Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária,  controlando 

periodicamente a qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos e  das condições sanitárias. 
 

� Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos em Fisioterapia,  atuando em 
escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros.  

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 
NUTRICIONISTA 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população.. 

 
� Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo 

refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no 
estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e 
econômicos, relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento 
e elaboração de cardápios e dietas.  

 
� Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação 

assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros.  
 

� Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de 
treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por sua 
armazenagem e distribuição. 
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� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 
sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames 
complementares, de outros profissionais de saúde.  

 
� Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela 

ordem e manutenção de boas condições higiênicas. 
 

� Garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de trabalho encarregados 
da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico. 

 
� Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e 

ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas. 

 
� Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou 

privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de 
possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica. 

 
� Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica 

da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o 
planejamento e execução das Políticas de Saúde. 

 
� Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 

subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 

� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 

 
CIRURGIÃO DENTISTA 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Odontologia visando auxiliar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população. 

 
� Promover a saúde bucal, por meio dos tratamentos de cáries, afecções da boca, dentes, raízes, 

utilizando-se dos procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, entre outros inerentes à 
profissão. 

 
� Estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento bucal, por meio de instrumentos 

especiais, exames radiológicos e laboratoriais. 
 

� Proporcionar conforto e facilitar a execução dos tratamentos odontológicos, por meio de 
aplicações de anestesias regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia. 

 
� Colaborar com a melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, 

subsidiando decisões e ações dentro de seu conhecimento técnico, bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

 
� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 

sempre que necessário, bem como, encaminhando pareceres técnicos quando solicitado. 
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� Desenvolver ações educativas em saúde bucal, individual e coletiva, visando à disseminação do 
conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal. 

 
� Auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório, prescrevendo e administrando medicamentos 

regulamentados pelo Ministério da Saúde, sempre que necessário. 
 

� Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 
estágios e participando de programas de educação e treinamento em serviço. 

 
� Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos em Higiene Dental 

e pelos Assistentes de Consultório Dentário. 
 

� Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação, 
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros, realizando tratamentos, 
palestras e outros. 

 
� Possibilitar a formulação de diretrizes, planos, programas de trabalhos e outros, participando de 

grupos de trabalhos e/ou reuniões com as unidades municipais, entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres, realizando exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-
científicos, entre outros. 

 
� Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, bem como observar sua correta utilização. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
 
 
MÉDICO 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de 
vida da população. 

 
� Promover ações em saúde que propiciem o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos 

médicos, nos vários níveis de atenção, emitindo pareceres, prescrevendo medicamentos e outros, 
utilizando-se da medicina preventiva e/ou terapêutica. 

 
� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 

encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra-
referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando exames diversos, para 
estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames 
do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. 

 
� Realizar cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica e do 

concurso público. 
 

� Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 

 
� Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição 

técnica com a finalidade de atender determinações legais. 
 

� Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 
divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. 
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� Difundir os conhecimentos médicos preparando material didático, promovendo aulas, palestras, 
desenvolvendo pesquisas, redigindo trabalhos científicos, participando de encontros, congressos 
e demais eventos na área, entre outros. 

 
� Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando 

em atuação docente-assistencial. 
 

� Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço. 

 
� Preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de possibilitar subsídios para 

elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 

� Realizar inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; 
aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-
doença; salário maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença 
acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, 
visando o cumprimento da legislação. 

 
� Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos à 

perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de 
comparecimento destes ao local da perícia. 

 
� Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de 

reconsideração, quando necessário e/ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, 
formulando quesitos. 

 
� Solicitar, quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor 

elucidação do caso. 
 

� Constituir comissões médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, 
atendendo às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação 
técnica. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional. 

 
 
Quando atuando em Medicina do Trabalho: 
 

� Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando 
programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos 
Profissionais de Medicina. 

 
� Promover a saúde do trabalhador em especial, aqueles expostos a maior risco de acidente de 

trabalho e/ou doenças profissionais, assegurando a sua continuidade operacional e a 
produtividade, realizando periodicamente exames clínicos, solicitando e interpretando resultados, 
de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

 
� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 

bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de 
outros profissionais de saúde, analisando e interpretando exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
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� Desenvolver, juntamente com a equipe técnica de Segurança do Trabalho, ações e programas de 
proteção e vigilância á saúde do trabalhador, analisando em conjunto, os riscos, condições de 
trabalho, fatores de insalubridade e periculosidade, fadiga e outros, visando a preservação da 
saúde e segurança do trabalhador. 

 
� Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, 

evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 
� Realizar estabelecimento de nexo causal para patologias ocupacionais ou de trabalho, a partir da 

anamnese clínica ocupacional, exames físicos, complementares e inspeção nos locais de trabalho. 
 

� Preparar informes e documentos em assuntos em Medicina do Trabalho, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 
� Efetuar perícias e auditorias e participar de sindicâncias de acordo com sua área de atuação, 

quando designado para tal. 
 

� Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, como Técnicos em 
Segurança do Trabalho, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município. 

  
� Auxiliar na plena atenção prestada aos trabalhadores, integrando a equipe técnica de segurança, 

acompanhando sempre que necessário, em visitas in loco, ministrando palestras em programas 
de prevenção e outros. 

 
� Atender às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências técnicas e legais em 

Medicina do Trabalho. 
 

� Realizar inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; 
aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-
doença; salário maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença 
acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, 
visando o cumprimento da legislação. 

 
� Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos à 

perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de 
comparecimento destes ao local da perícia. 

 
� Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de 

reconsideração, quando necessário e/ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, 
formulando quesitos. 

 
� Solicitar, quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor 

elucidação do caso. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional. 
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
 

� Executar atividades técnicas relativas a levantamentos topográficos, efetuando medições com 
auxilio de instrumentos de agrimensura, para fornecer dados necessários a construção de obras 
e/ou exploração de minas. 

 
� Efetuar cálculos de agrimensura, utilizando dados coletados em levantamentos topográficos, de 

modo a elaborar mapas topográficos, cartográficos e/ou outros trabalhos afins. 
 

� Preparar e examinar mapas terrestres, interpretando fotografias aéreas e empregando técnicas 
fotométricas para identificar, localizar e desenhar, em escala adequada, linhas, aéreas, relevos 
e/ou outros acidentes topográficos. 

 
� Realizar levantamentos e nivelamentos topográficos, geométricos, taqueométricos, altimétricos, 

planimétricos e/ou planialtimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, 
bússolas, telêmetros GPS e/ou outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, 
distâncias, ângulos, coordenadas de níveis e outras características da superfície terrestre. 

 
� Efetuar levantamentos cadastrais para construção civil, construção de estradas, projetos 

ambientais, desapropriação e/ou outros de interesse do Município. 
 
� Identificar superfícies e sistemas de referência, projeções cartográficas e/ou sistemas de 

coordenadas. 
 

� Planejar serviços de aquisições, tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com Conselhos Profissionais. 

 
� Garantir a integridade da população e dos bens do Município, investigando, examinando as 

causas e prevenindo acidentes, através de inspeções locais, instalações, equipamentos, postos de 
combate a incêndios e outros, observando as condições de trabalho, recomendando e 
controlando a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual, instruindo os 
servidores sobre todas as medidas de prevenção de acidentes. 

 
� Difundir a importância da prevenção de acidentes, divulgando normas de segurança e higiene no 

trabalho, promovendo palestras, debates, campanhas e outros. 
 

� Estabelecer normas e medidas de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e 
instalações, propondo a reparação ou renovação destes. 

 
� Facilitar o atendimento aos acidentados, utilizando meios de comunicação oficiais entre 

profissionais da área de saúde. 
 

� Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 
sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames 
complementares, de outros profissionais. 

 
� Contribuir com a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 

decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e 
avaliação das mesmas. 
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� Realizar inspeções nos locais de trabalho para determinar fatores de risco de acidentes e de 

doenças ocupacionais. 
 

� Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica 
da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado, referente à sua área de 
atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Administração. 

 
� Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 

subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 

� Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação 
de dados (ativos de rede), de toda a rede de dados do município, de acordo com as políticas de 
segurança, obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua estabilidade funcional 
e eficiência. 

 
� Elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando 

rotinas, definindo normas, perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de 
autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente computacional, com o intuito de 
resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da 
Prefeitura. 

 
� Diagnosticar problemas, atender e orientar usuários, registrar solicitações/ocorrências de 

problemas e/ou soluções e eliminar falhas, provenientes das Secretarias, fornecendo informações 
e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo das atividades no que 
tange aos serviços informatizados. 

 
� Pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever 

e/ou solucionar problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar 
tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários. 

 
� Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando 

indicadores de utilização, analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e 
desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas. 

 
� Controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de fornecedores, 

automatizando rotinas, definindo procedimentos de migração, a fim de assegurar atualizações na 
área, conforme demanda e indicação dos superiores. 

 
� Instalar e manter os softwares necessários para o correto funcionamento de servidores, tais 

como: Banco de Dados, correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros. 
 

� Montar e prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas 
unidades de serviços do Município, de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos 
pelos superiores. 

 
� Treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na solução de pequenos 

problemas em equipamentos e sistemas de informação e comunicação. 
 

� Preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de 
manutenção e prazos de garantia. 
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� Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado. 
� Representar, quando designado a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está 

lotado. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

� Orientar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais visando auxiliar na promoção da melhoria do atendimento e 
da qualidade de vida da população 

 
� Prestar assistência sob orientação do médico ou enfermeiro, através de serviços técnicos de 

enfermagem, tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e outros, adaptando os 
pacientes ao ambiente hospitalar, bem como aos métodos terapêuticos aplicados a fim de 
proporcionar o bem-estar dos mesmos. 

 
 
� Participar, planejar, orientar, supervisionar e executar programas, atividades, campanhas e 

outros, bem como motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios na população. 
 

� Auxiliar os usuários nas questões de saúde, prestando serviços auxiliares de enfermagem, 
proporcionando-lhes alívio de dor, mal-estar e outros, de acordo com instruções recebidas, 
receitas médicas, orientando a população através de palestras, atendimentos individualizados e 
outros. 

 
� Garantir pleno funcionamento da unidade de trabalho, bem como a qualidade e quantidade de 

medicamentos e material ambulatorial, controlando o estoque, solicitando reposição de material, 
realizando organização, manutenção, controle, limpeza, esterilização de materiais, equipamentos, 
ambientes e outros. 

 
� Preparar informes, relatórios, registros, documentos e outros, sempre que solicitado a fim de 

possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 

� Colaborar com a prevenção e controle sistemático de infecção ambulatorial, verificando 
periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela manutenção, limpeza e ordem do 
material, equipamento de trabalho e das dependências dos serviços de saúde. 

 
� Auxiliar nas atividades de urgência e emergência em atendimentos especializados, sob 

supervisão de profissional habilitado em ações que requeiram maior complexidade. 
 

� Garantir a promoção da saúde pública, auxiliando aos usuários, prestando informações sobre 
consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo ao enfermeiro na execução de 
programas de educação em saúde.  

 
� Realizar acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes em hospitais, escolas, 

domicílios, sempre que necessário. 
 

� Garantir a correta execução das atividades, orientando, supervisionando e treinando o pessoal 
auxiliar. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
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AGENTE DE DEFESA CIVIL 
 

� Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

 
� Contribuir no desenvolvimento de projetos de mudança cultural, monitoração, alerta e alarme, 

desenvolvimento científico e tecnológico, desenvolvimento institucional, bem como programas de 
prevenção e preparação para emergências e desastres, respostas aos desastres e reconstrução, 
visando o atendimento, a segurança e o bem estar da população. 

 
� Contribuir na elaboração ou redigir pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações, vistorias e inspeções e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

 
� Manter atualizado o sistema de informações sobre desastres no município, objetivando uma 

melhor difusão do conhecimento sobre a realidade municipal no que diz respeito a desastres, 
bem como implementar os Núcleos de Defesa Civil Municipal, com prioridade para os situados 
nas regiões de maior risco de desastres naturais. 

 
� Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação, 

elaborando projetos de desenvolvimento e ministrando treinamentos, palestras e/ou aulas de 
aperfeiçoamento, a fim de possibilitar a estruturação de quadros de voluntários altamente 
capacitados e motivados. 

 
� Contribuir na promoção de estudos de riscos de desastres, objetivando o microzoneamento 

urbano, com vistas à implementação de políticas municipais, de acordo com a legislação vigente, 
bem como a organização de bancos de dados e de mapas temáticos relacionados com ameaças, 
vulnerabilidades e riscos, nas áreas de maior incidência de desastres. 

 
� Contribuir com a segurança da população em hipóteses de riscos de desastres, definindo 

recursos institucionais, humanos e materiais necessários junto a órgãos e entidades públicas ou 
privadas, selecionando órgãos e entidades adequadas para atuarem nas operações de resposta 
aos desastres e definindo suas atribuições, e cadastrando, organizando e mantendo 
permanentemente atualizado em banco de dados e mapas temáticos a disponibilidade e 
localização dos recursos, equipamentos, instalações de apoio, entre outros. 

 
� Contribuir no desenvolvimento de projetos de aparelhamento e apoio logístico, socorro e 

assistência às populações, reabilitação dos cenários de desastre, entre outros, bem como montar 
a estrutura física dos Abrigos de Defesa Civil. 

 
� Participar e/ou coordenar as atividades de mobilização, de manutenção das comportas de 

contenção de cheias. 
 

� Coordenar as atividades nos Abrigos de Defesa Civil, visando o cumprimento das normas e 
procedimentos preestabelecidos. 

 
� Participar da escala de plantão, estando disponível para atender aos pedidos emergenciais 

quando for acionado, independente do horário, visando primar pela segurança da população, 
mediante remuneração.  

 
� Realizar a manutenção do material e equipamento de Defesa Civil, controlando a distribuição e 

recebimento do mesmo. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua área profissional. 
 

� Atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. 
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� Representar, quando designado, a Secretaria Municipal em que está lotado. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, realizando estudos, e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município. 

 
 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

� Proporcionar um bom atendimento à pacientes, averiguando suas necessidades, histórico clínico, 
marcando consultas, preenchendo fichas, prestando informações e realizando outras rotinas 
administrativas, bem como promovendo a higiene bucal, recomendando cuidados e práticas 
adequadas. 

 
� Contribuir para o pleno funcionamento do ambiente de trabalho, materiais utilizados, organização 

e limpeza, mantendo a ordem, controlando, organizando e atualizando fichários, arquivos, 
formulários, fichas, recibos, consultas e outros, bem como realizando pedido de materiais de 
consumo, recebendo e conferindo os mesmos.  

 
� Auxiliar o trabalho do odontólogo e do técnico em higiene dental nas atividades diárias, 

preparando e encaminhando o paciente ao consultório, providenciando e manipulando materiais, 
promovendo o isolamento do campo operatório, montando e revelando radiografias intra-orais, 
instrumentando junto à cadeira operatória, selecionando moldeiras e confeccionando modelos 
em gesso, auxiliando na revelação de placa, escovação e outros. 

 
� Manter a esterilização dos instrumentos, equipamentos e ambiente de trabalho, através da 

organização, limpeza e desinfecção dos mesmos. 
 

� Auxiliar nos programas educativos, fornecendo orientações em saúde bucal, individual e coletiva, 
visando à disseminação do conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e 
saúde bucal. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

 
 

 
CADASTRADOR IMOBILIÁRIO 
 

� Coletar em campo, informações técnicas relativas as características da edificação e/ou terreno, 
atividade econômica, infra-estrutura do logradouro, tirando fotografias do local e/ou utilizando 
equipamentos como trena e outros, de modo a alimentar as informações em documentos de 
coleta, que podem ser em papel e/ou coletor eletrônico de dados. 

 
� Atualizar e manter o banco de dados, bem como a base cartográfica digital do Cadastro Técnico 

Imobiliário do Município. 
 

� Organizar materiais que retornam das atividades em campo, controlar documentos em trânsito e 
ocorrências cadastrais, bem como transferir, para o meio digital, todas as informações coletadas 
em campo, conferindo-as em seguida, de modo a manter atualizada a base de dados. 

 
� Operar sistema informatizado apoiados em geoprocessamento, a fim de administrar as atividades 

e execução da manutenção da base de dados. 
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� Realizar leitura, análise e interpretação de relatórios, boletins de coleta de informações, mapas, 
projetos arquitetônicos e de parcelamento do solo e ortoimagens. 

 
� Atender ao público e prestar informações referentes ao banco de dados e base cartográfica 

cadastral. 
 

� Realizar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a critério de seu 
superior imediato. 

 
 
DESENHISTA 
 

� Manter atualizados os croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas entre outros, 
alimentando novos dados e/ou informações em planilhas e arquivos, conforme normas e 
procedimentos preestabelecidos. 

 
� Reproduzir e/ou atualizar desenho técnico de projetos e/ou anteprojetos de obras públicas e/ou 

particulares (arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia, entre outros), através do esboço e 
especificação fornecida/coletada por profissionais habilitados da área, fazendo uso de 
ferramentas/equipamentos convencionais de desenho e/ou sistemas informatizados com 
software específico de desenho, de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos. 

 
� Efetuar cálculos trigonométricos, geométricos, aritméticos, entre outros, utilizando tabelas e 

demais recursos disponíveis, a fim de determinar as dimensões, proporções e outras 
características de projetos. 

 
� Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 

 
� Arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos e demais documentos, através de normas e 

procedimentos preestabelecidos, com o intuito de organizar sua área de trabalho. 
 

� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos, fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos.. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

 
 
ELETRICISTA 
 

� Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, instalações e 
equipamentos elétricos-eletrônicos, bem como da rede elétrica interna, identificando defeitos, 
executando a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, ajustando, reparando ou 
substituindo peças ou conjuntos e testando e fazendo os reajustes e regulagens convenientes, 
utilizando métodos e ferramentas apropriados. 

 
� Limpar e lubrificar motores, transformadores, disjuntores e outros instrumentos, visando a 

conservação e melhoria dos mesmos. 
 

� Efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, aparelhos de testes e solda e máquinas 
diversas, instalando fios e demais componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, 
testando-os com instrumentos adequados, possibilitando a utilização dos mesmos.  

 
� Atender as necessidades de consumo de energia elétrica, procedendo a instalação e 

reparo/manutenção de quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas, fios, lâmpadas, 
painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de ônibus e outros equipamentos urbanos, 
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motores, bombas de chafarizes, entre outros, testando a instalação para comprovar a exatidão 
do trabalho realizado. 

  
� Realizar serviços de montagem e desmontagem de aparelhos de som, imagem e telefone nos 

locais de realização de eventos. 
 

� Consultar plantas, esquemas, especificações e outras informações, para montar e reparar 
instalações de baixa e alta tensão. 

 
� Montar e reparar as instalações elétricas e o equipamento auxiliar de veículos automotores, 

utilizando métodos e ferramentas apropriados, visando a implantação e conservação da 
instalação elétrica desses veículos. 

 
� Manter os veículos em condições de uso, realizando serviços de inspeção, testes, ajustes, 

limpeza, recondicionamento, troca de peças e outros que forem necessários, em sua área de 
atuação.  

 
� Prestar socorro a veículos na parte elétrica, realizando a manutenção no local ou rebocando o 

mesmo. 
 

� Solicitar peças para manutenção junto ao almoxarifado ou outro órgão ou mediante pedido à 
chefia imediata. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e solicitação 

de seu superior imediato. 
 
 
EDUCADOR SOCIAL 
 

� Executar programas, projetos e serviços das políticas públicas desenvolvidas pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, SUS, Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população. 

 
� Propiciar a integração e reintegração dos usuários e suas famílias, colaborando na solução de 

seus problemas, utilizando, sob supervisão, os métodos e processos básicos de educação 
alimentar, higiene, relacionamento social, laborterapia, educação e/ou formação para o trabalho, 
qualificação profissional, entre outros. 

 
� Monitorar e acompanhar atividades de recreação, refeições, repousos, limpeza e conservação do 

ambiente. 
 

� Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos usuários e suas famílias. 
 

� Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção básica e especial, programando e 
desenvolvendo atividades de caráter profissional, educativo e recreativo, atendendo às suas 
necessidades básicas, a fim de permitir sua emancipação e integração na sociedade. 

 
� Encaminhar e/ou acompanhar os usuários nas consultas e/ou atendimentos de saúde, educação, 

assistência social, jurídico e outros, quando necessário. 
 

� Acolher usuários, bem como seus familiares, verificando a documentação existente.  
 

� Zelar pela integridade física e moral dos usuários, acionando órgãos e entidades necessários para 
garantir a segurança e proteção dos mesmos. 
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� Propiciar aos usuários, um ambiente limpo, seguro e organizado, recebendo-os quando em seu 

abrigamento, auxiliando-os quanto ao funcionamento, horário,  contribuindo com a realização 
das tarefas rotineiras, alimentação, entre outros. 

 
� Verificar, no ato do abrigamento dos usuários, a existência de hematomas, escoriações, bem 

como a sua integridade física, sempre comunicando à coordenação, caso haja a existência dos 
mesmos. 

 
� Orientar o usuário quanto à administração de medicamentos, conforme receita médica. 

 
� Atuar, principalmente nos abrigos municipais, atendendo o público, seja ele criança, adolescente, 

pessoas em situação de rua, mulher vítima de violência entre outros. 
 

� Manter o registro dos usuários atendidos, atualizando-os e organizando-os, a fim de possibilitar 
entendimento do histórico do cotidiano, bem como do desenvolvimento bio-psico-social dos 
mesmos. 

 
� Acompanhar e monitorar os horários, bem como a programação exibida em TV, rádio, DVD, 

entre outros. 
 

� Registrar as atividades realizadas, quando necessário.  
 

� Realizar outras atribuições inerentes ao cargo. 
 

 
 
FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS 
 

� Fiscalizar obras e/ou serviços, realizando visitas periódicas, bem como verificando se obedecem 
aos respectivos projetos e especificações técnicas, de modo a assegurar que as obras sejam 
executadas de acordo com os respectivos projetos e dentro das normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas e Técnicas). 

 
� Realizar medições através de equipamentos específicos, digitando as informações no sistema e 

levantando as quantidades efetivamente executadas, com o intuito de encaminhar tal arquivo à 
coleta de assinaturas exigidas por normas preestabelecidas e encaminhar aos setores 
competentes de modo a programarem o pagamento às empresas executoras. 

 
� Acompanhar obras e/ou serviços, atualizando dados em planilha, bem como apresentando o 

andamento das mesmas ao respectivo responsável, com o intuito de mantê-lo informado quanto 
ao controle das obras. 

 
� Programar as obras e/ou serviços, levantando detalhadamente os materiais a serem utilizados, 

quantidades, equipamentos, mão de obra, entre outros, com base no projeto a ser executado, 
visando a elaboração de orçamentos, a distribuição das atividades, bem como a apresentação ao 
superior imediato, para fins de análise, modificação, correção e tomada de decisões pertinentes. 

 
� Preparar relatórios acerca dos serviços executados pelos contratados e/ou servidores municipais, 

alimentando informações sobre os materiais gastos nas mesmas, a fim de controlar, bem como 
prestar contas com o superior imediato. 

 
� Elaborar planilha de orçamento de obras e/ou serviços, alimentando dados com base nos preços 

dos insumos, mão de obra, equipamentos, entre outros, de modo a informar o superior imediato 
acerca da viabilidade financeira das mesmas, bem como a disponibilidade de recursos para 
execução. 
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� Distribuir, coordenar e controlar os serviços e equipamentos para as atividades programadas, 
verificando aplicação dos servidores, equipamentos necessários, uso de EPI (equipamento de 
proteção individual), correta execução dos serviços, definindo prioridades, bem como 
monitorando as horas trabalhadas e a produtividade da equipe e dos equipamentos. 

 
� Solicitar materiais no depósito da Prefeitura Municipal de Blumenau, através do preenchimento 

de documentos preestabelecidos, com o intuito de agilizar o cronograma de execução das obras 
e/ou serviços. 

 
� Distribuir em campo as folhas de pagamento, vales transporte e outros documentos e instruções 

aos servidores de sua equipe de trabalho, de modo a otimizar tais atividades. 
 

� Dirigir veículo automotor, de modo a facilitar seu deslocamento entre obras e/ou serviços 
fiscalizados, bem como transportar servidores ou terceiros, quando necessário, aos locais de 
trabalho, de modo a executarem suas atividades. 

 
� Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério 

de seu superior imediato.  
 
 
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS 
 

� Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, plantando 
sementes e mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e 
aparando-as em épocas preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar 
canteiros, parques, jardins, entre outros. 

 
� Promover a execução, recuperação e limpeza de valas, bocas de lobo, grelhas, tampas, caixas de 

água. 
 
� Auxiliar trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em alvenaria, 

concreto, carpintaria, pintura, entre outros, utilizando instrumentos diversos. 
 

� Integrar a equipe de trabalho nos setores de obras e serviços públicos, como os de viação, 
manutenção de estradas, ruas, entre outros, bem como auxiliando em caminhão pipa. 

 
� Preparar área para sepultamentos, abrindo e fechando covas, bem como auxiliando na colocação 

do caixão, a fim de facilitar os sepultamentos e manter o local limpo e conservado. 
 

� Abrir túmulos mediante prévia autorização do órgão competente, visando auxiliar na exumação 
determinada pela Justiça, bem como na transferência de restos mortais. 

 
� Auxiliar no serviço de levantamentos, medições – topográficos e agrimensor – montando e/ou 

segurando equipamentos e/ou instrumentos utilizados, a fim de otimizar o serviço de 
alinhamento.  

 
� Auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre outros, atuando como suporte 

para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do superior 
imediato.  

 
� Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a critério do 

superior imediato. 
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AGENTE DE VIGILÂNCIA 
 

� Zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando ao superior imediato, os 
problemas gerais ocorridos. 

 
� Zelar pelo patrimônio público, exercendo vigilância dos prédios e outros bens municipais, 

verificando e inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade, bem como tomando as 
providências necessárias para evitar danos e procurando sanar as irregularidades porventura 
encontradas e/ou acionar autoridades competentes para fazê-lo, a fim de promover a ordem e 
segurança dos estabelecimentos. 

 
� Fiscalizar a entrada e saída de qualquer material das dependências municipais, checando notas 

fiscais e documentos de entrada e saída, quando necessário, buscando evitar o desvio de 
materiais e outras faltas, visando o bom funcionamento das portarias. 

 
� Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos, durante e após o expediente normal de 

trabalho, tomando medidas preventivas em caso de identificação de irregularidades,  
contribuindo com a ordem e a segurança dos locais determinados. 

 
� Zelar pelo correto trânsito de servidores, controlando sua entrada e saída, o uso apropriado do 

crachá de identificação e solicitando a autorização para registro do crachá-ponto fora do 
expediente normal. 

 
� Possibilitar a tomada de medidas preventivas e/ou corretivas, mantendo a autoridade superior ou 

órgão competente informado acerca de quaisquer irregularidades e/ou anormalidades. 
 

� Atender ao público, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber 
solicitações, buscar soluções para eventuais transtornos, bem como identificando-o e 
encaminhando-o ao setor procurado. 

 
� Realizar a conferência dos bens recebidos no seu local de trabalho, dos quais o Município é 

custodiante ou fiel depositário, segundo regulamentação interna. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com sua atuação profissional, conforme demanda e 
solicitação do superior imediato.  

 
� Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 

 
 
MOTORISTA 
 

� Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até 
local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na 
solução e prevenção de qualquer incidente. 

 
� Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e 

equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros 
materiais. 

 
� Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de 

combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, 
identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do 
painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na 
conservação e segurança do veículo. 

 
� Evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu 

acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a 
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localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo 
as mesmas com documentos de recebimento ou entrega. 

 
� Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem como operar 

comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária. 
 

� Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo 
solicitado pela sua chefia imediata. 

 
� Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 

e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 

 
� Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente. 

 
� Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda. 

 
� Estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em eventuais 

períodos de ociosidade. 
 
� Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério 

de seu superior imediato.  
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

� Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, manobrando-
a, dirigindo-a, posicionando o mecanismo da mesma segundo as necessidades do trabalho, com 
o intuito de viabilizar o mesmo. 

 
� Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, verificando 

o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, 
detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando 
indicações dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando 
necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança da máquina. 

 
� Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para 

normas e procedimentos preestabelecidos, bem como utilizando equipamentos de proteção e/ou 
segurança quando necessário. 

 
� Prestar socorro e/ou remover veículos, quando necessário, operando comandos e/ou 

mecanismos da máquina, possibilitando a execução da tarefa necessária. 
 

� Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério 
de seu superior imediato.  

 


